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ao Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes e 
da outras provid~nciss) 

Art. 1" - Fica concedida, nos termos do artigo 99, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município de Mogi das Cruzes C.C. artigo 209, parágrafo único, da Resolução 
005, de 23 de abril de 2.001 (Regimento Interno da Chara Municipal) ao Senhor MARCO 
AURÉLIO BERTAIOLLI, Prefeito do Munielpio de Mogi das Cruzes, iicenca do careo, 
para missão oficial ao Jaa&o, no período de 15 de abril a 27 de abril de 2010. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicqão, revogadas as disposições em contrário. 

de março de 20 10. 
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